
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM

CONTRATO Nº 104/2023

- LEI Nº 8566/93 E SUAS ALTERAÇÓES;
- PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 20312023 — CONVITE Nº 00212023 — EDÍTAL Nº 04772023;
- DEMAIS NORMAS E LEGISLAÇÓES VIGENTES PERTINENTES A MATÉRIA.

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM, pessoa jurídica
de  direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 65.042.855í0001-20, com sede na Praça Miguel Correa dos
Ouros, Centro, Potim, Estado de São Paulo, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, ERICA SOLER
SANTOS DE OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade RG Nº 28.111.140—6 e inscrita no CPF/MF sob Nº
266.064.008—48, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua Antônio de Oliveira Portes, Nº 485 -
Apartamento 01, Bairro Centro, denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a empresa
CONSTRUTORA EABM SJCAMPOS EIRELI Inscrita no CNPJ n º  08.653.047/0001-66, Inscrição Estadual nº
645.890.297.112 com sede à Avenida Cassiano Ricardo, Nº  601 - Sala 6 1  à 63, Bairro Parque Residencial Aquarius,
Cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Sr. EDUARDO AUGUSTO
BAPTISTA MARTINELLI, portador da Cédula de Identidade RG nº 63.687.308-0 e CPF/MF 007.702.759-07,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na presença das testemunhas, resolvem firmar, nesta data,
que se regerá pela Lei Federal das Licitações nº 8666/93 e demais alterações posteriores, e pelas seguintes
cláusulas e condições que mutuamente aceitam e outorgam:

O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do iicitante vencedor, farão parte integrante do
contrato ou instrumento equivalente, independente de transcrição, conforme o disposto no inciso XI, do art. 55, da Lei
Nº 8666/93 e alterações posteriores.

I— OBJETO DO CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEQUENOS REPAROS E
PINTURA EM DIVERSOS PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS
ANEXOS.

Il — PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO
O objeto deste contrato será executado em regime de execução indireta - empreitada por preço global.

m - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O inicio da execução dos serviços deverá obedecer a ORDEM DE SERVIÇO emitida peia Prefeitura

Municipal após a assinatura do Contrato.

rv- OBRIGACOES DA CONTRATADA
1. A contratada é a única responsável pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, sendo a municipalidade
excluída de quaisquer reclamações e indenizações.
2. A Contratada é a única responsável em qualquer caso, por danos ou prejuízos que possa causar a terceiros, sem
qualquer responsabilidade de  ônus para a Contratante pelo ressarcimento.
3. A Contratada não poderá transferir direitos e ou obrigações, no  todo ou em parte, decorrentes deste contrato, sem
prévia autorização da Contratante.
4. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as  condições de habilitação e qualificação exigidas no presente certame.
5 .  Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta da Contratada, assim como as
despesas referentes às leis sociais e encargos trabalhistas, horas-extra, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de  quaisquer naturezas do contrato.
5.1. Caberá à licitante responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do
fornecimento, tais como:

Salários;
Seguros de acidentes;
Indenizações;
Vales-refeição;
Vales-transporte; e
Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

6. Nos preços indicados na proposta deverão estar incluidas todas as despesas, inclusive as de transportes,
alimentação, tributos, encargos de leis sociais e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não
especificadas na presente licitação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM

CONTRATO Nº 104I2023

- LEI Nº 8.666I93 E SUAS ALTERAçõEs;
. PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 20312023 - CONVITE Nº noz/2023 - EDITAL Nº 047/2023;
- DEMAIS NORMAS E LEGISLAçõEs VIGENTES PERTINENTES A MATÉRIA.

Pelo presente instrumento contratual, de um lado 3 PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM, pessoa jurídica
de  direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 65.042.855l0001-20, com sede na Praça Miguel Correa dos
Ouros, Centro, Potim, Estado de São Paulo, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, ERICA SOLER
SANTOS DE OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade RG Nº 28.111.140-6 e inscrita no CPF/MF sob Nº
266.064.008-48, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua Antônio de Oliveira Portes, Nº 485 -
Apartamento 01, Bairro Centro, denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a empresa
CONSTRUTORA EABM SJCAMPOS EIRELI Inscrita no CNPJ nº 08.653.047/0001-66, Inscrição Estadual nº
645.890.297.112 com sede à Avenida Cassiano Ricardo, Nº 601 - Sala 6 1  à 63, Bairro Parque Residencial Aquarius,
Cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Sr. EDUARDO AUGUSTO
BAPTISTA MARTINELLI, portador da Cédula de Identidade RG nº 63.687.308—0 e CPF/MF 007.702.759-07,
doravante denominada Simplesmente CONTRATADA, na presença das testemunhas, resolvem firmar, nesta data,
que se regerá pela Lei Federal das Licitações nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, e pelas seguintes
cláusulas e condições que mutuamente aceitam e outorgam:

O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do
contrato ou instrumento equivalente, independente de transcrição, conforme o disposto no inciso XI, do art. 55, da  Lei
Nº 8666/93 e alterações posteriores.

I— OBJETO DO CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEQUENOS REPAROS E
PINTURA EM DIVERSOS PREDIOS DA ADMINISTRAÇAO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS
ANEXOS.

ll — PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO
O objeto deste contrato será executado em regime de execução indireta - empreitada por preço global.

lll — EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O início da execução dos serviços deverá obedecer a ORDEM DE SERVIÇO emitida pela Prefeitura

Municipal após a assinatura do Contrato.

IV - OBRIGACOES DA CONTRATADA
1. A contratada é a única responsável pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, sendo a municipalidade
excluída de quaisquer reclamações e indenizações.
2. A Contratada é a única responsável em qualquer caso, por danos ou prejuízos que possa causar a terceiros, sem
qualquer responsabilidade de ônus para a Contratante pelo ressarcimento.
3. A Contratada não poderá transferir direitos e ou obrigações, no todo ou em parte, decorrentes deste contrato, sem
prévia autorização da Contratante.
4. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de  habilitação e qualificação exigidas no presente certame.
5. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta da Contratada, assim como as
despesas referentes às leis sociais e encargos trabalhistas, horas-extra, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do contrato.
5.1. Caberá à licitante responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do
fornecimento, tais como:

Salários;
Seguros de acidentes;
Indenizações;
Vales-refeição;
Vales-transporte; e
Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

6. Nos preços indicados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas, inclusive as de transportes,
alimentação, tributos, encargos de leis sociais e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não
especificadas na presente licitação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM

7. Nos termos do Art. 56 “caput” da Lei Federal Nº 856633 e demais alterações posteriores, não será exigida da
contratada a prestação de  garantias.

V - DAS PENALIDADES
1. Pela inexecução do objeto do presente certame, a contratada sujeitar-se-á às sanções previstas na Lei Federal de
Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores. E a Administração poderá, também, garantida a prévia
defesa, aplicar a licitante vencedora as seguintes penaiizações:

a) Advertência;
b) Multa de 5% sobre o valor do contrato, recoihida no prazo de 10 (dez) dias úteis da comunicação, pela

inexecução de cláusula contratual;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo de até 02 (dois) anos;
d )  Declaração de inidoneidade para licitar ou  contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes d a  punição ou  até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
depois de  decorrido o prazo da sanção aplicada com base no  inciso anterior.
1.1. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita à multa tratada no item b)
aeima:

1.1.1. Pela recusa injustificada em  assinar o contrato;
1.1.2. Pelo descumprimento de  quaisquer outras cláusulas contratuais.

1.2. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de  reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Administração, a licitante Hcará isenta das penalidades mencionadas.
1.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL D E  POTIM e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei Federal de Licitações nº 8566/93 e demais alterações posteriores.
1.4. Nos termos do disposto no 5 2º do art. 43  da Lei Complementar nº  123/2006, as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte que descumprirem o disposto nos art. 42 e 43 da referida Iei poderão sofrer as sanções previstas no
art. 81 da Lei Federal de Licitações.

Vl  - VALORES
Dá-se a este contrato o valor global de R$ 76.129,85 (setenta e seis mil e cento e vinte e nove reais e

oitenta e cinco centavos), referente à prestação dos serviços, descrito mais precisamente no item I deste contrato.

VII - FORMA DE PAGAMENTO
O valor mensal será efetuado até o 5º (quinto) dia útil de cada mês após entrega da Nota Fiscal atestada e

conferida pela Diretoria de Administração e Finanças, atendido o artigo 62 da Lei 4.320/64, nas formas e prazos
contidos na proposta.

A CONTRATADA entregará à PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM a Nota Fiscal [Fatura referente à
prestação dos serviços relativos ao objeto deste contrato, fazendo constar, obrigatoriamente, número e data do
contrato, nome do Banco, número da agênciª e d_a contª corrente, ficando condicionado à aprovação do
cumprimento das atividades previstas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM.

Caso a PREFEITURA MUNICIPAL D E  POTIM não efetue o pagamento da  forma prevista em CONTRATO,
aos valores devidos serão acrescidos de juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempere”,
calculados desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação.

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

02. 1 1. 00 — Secretaria Municipal de Administração;
02.11.01 — Setor de Administração Geral;
04. 122. 0004. 2006 - Manutenção das Atividades da Administração;
3.3. 90.39 — Outros Sen/iços de Terceiros — Pessoa Jurídica;
Fonte de Recurso 01 — Tesouro — Ficha 48.

VIII — DA VIGENCIA CONTRATUAL
O contrato decorrente desta licitação terá vigência de 12 meses a partir de sua assinatura, podendo ser

renovado nos termos da Lei.

IX - DA FISCALIZAÇÃO
A contratada obriga—se a permitir a iiscalização por parte da contratante em todas as fases de execução dos

serviços.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM

7. Nos termos do Art. 56 “caput” da Lei Federal Nº 8566/93 e demais alterações posteriores, não será exigida da
contratada a prestação de garantias.

V - DAS PENALIDADES
1 . Pela inexecução do objeto do presente certame, a contratada sujeitar-se-á às sanções previstas na Lei Federal de
Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores. E a Administração poderá, também, garantida a prévia
defesa, aplicar a licitante vencedora as seguintes penalizações:

a) Advertência;
b) Multa de 5% sobre o valor do contrato, recolhida no prazo de 10 (dez) dias úteis da comunicação, pela

inexecução de ciáusula contratual;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbiica enquanto perdurarem os

motivos determinantes da  punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
1.1. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita à multa tratada no item b)
soma:

1 .1 .1. Pela recusa injustmcada em assinar o contrato;
1.1 .2. Pelo descumprimento de quaisquer outras cláusulas contratuais.

1.2. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou  de reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Administração, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas.
1.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM e, no que couber, às demais penaiidades
referidas no  Capítulo IV  da Lei Federal de Licitações n º  8.666193 e demais alterações posteriores.
1.4. Nos termos do disposto no é 2º do art. 43 da Lei Complementar nº  123/2006, as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte que descumprirem o disposto nos art. 42 e 43 da referida lei poderão sofrer as sanções previstas no
art. 81 da Lei Federal de Licitações.

Vl  — VALORES
Dá—se a este contrato o valor global de  R$ 76.129,85 (setenta e seis mil e cento e vinte e nove reais e

oitenta e c inco centavos), referente à prestação dos serviços, descrito mais precisamente no item I deste contrato.

Vli  — FORMA DE PAGAMENTO
O valor mensal será efetuado até o 5º (quinto) dia útil de cada mês após entrega da Nota Fiscal atestada e

conferida pela Diretoria de Administração e Finanças, atendido o artigo 62 da Lei 4320/64, nas formas e prazos
contidos na proposta.

A CONTRATADA entregará à PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM a Nota Fiscal lFatura referente à
prestação dos serviços relativos ao objeto deste contrato, fazendo constar, obrigatoriamente, número e data do
contrªto. nome do gªnso, n_ú_mero da agência e da conta corrente, ficando condicionado à aprovação do
cumprimento das atividades previstas pela PREFEITURA MUNICIPAL D E  POTIM.

Caso a PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM não efetue o pagamento da forma prevista em CONTRATO,
aos valores devidos serão acrescidos de juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempere”,
calculados desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação.

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
02.1 1.00 -— Secretaria Municipal de Administração;
02.11.01 — Setor de Administração Geral;-
04. 122. 0004. 2006 — Manutenção das Atividades da Administração;
3. 3.90. 39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica;
Fonte de Recurso 01 — Tesouro — Ficha 48.

VIII - DA VIGENCIA CONTRATUAL
O contrato decorrente desta licitação terá vigência de 12 meses a partir de sua assinatura, podendo ser

renovado nos termos da Lei.

IX - DA FISCALIZAÇÃO
A contratada obriga—se a permitir a tiscalização por parte da contratante em todas as fases de execução dos

serviços.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTlM

x - DA RESCISÃO
1. Conforme o artigo 79 da Lei 8666193, o instrumento contratual poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos wsos enumerados nos incisos ! a Xll e XV ll do Art. 78,
da Lei Federal de Licitações;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;

c) Judicial, nos termos da legislação.
1.1. A rescisão Administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autori-
dade competente.
1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o contradi-
tório e a ampla defesa.

Xl - DA CESSÃO ou TRANSFERENCIA
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

Xll - REPRESENTAÇÃO E COMUNICAÇÃO
a) As partes indicam seus representantes, que serão os responsáveis por toda comunicação formal que diga

respeito a relação contratual, que será por escrito, e, também, pela gestão deste contrato.
Contratante:
Contratada:

b) Conversações telefônicas bem como reuniões não documentadas devem ser consideradas como comu-
nicações informais.

Xlll - FORO
Fica eleito o Foro da cidade de Aparecida/SP, para dirimir as questões divergentes caso existem, e não

sejam resolvidas entre CONTRATANTE e CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, assinam o contratante, e contratada e duas testemunhas, em três vias de

mesmo teor.

Potim, 18 de setembro de 2023.

M W
ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE

SI'Ã IIIIARTtNELLI
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x _ DA RESCISÃO
1. Conforme O artigo 79 da Lei 8566/93, O instrumento contratual poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos l a Xli e XVII do Art. 78,
da Lei Federal de Licitações;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;

0) Judicial, nos termos da legislação.
1.1. A rescisão Administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autori-
dade competente.
1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o contradi-
tório e a ampla defesa.

XI - DA CESSÃO OU TRANSFERÉNCIA
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

Xll - REPRESENTAÇÃO E COMUNICAÇÃO
a) As partes indicam seus representantes, que serão os responsáveis por toda comunicação formal que diga

respeito a relação contratual, que será por escrito, e, também, pela gestão deste contrato.
Contratante:
Contratada:

b) Conversações telefônicas bem como reuniões não documentadas devem ser consideradas como comu-
nicações informais.

XIII - FORO
Fica eleito O Foro da Cidade de AparecidaiSP, para dirimir as questões divergentes caso existam, e não

sejam resolvidas entre CONTRATANTE e CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, assinam O contratante, a contratada e duas testemunhas, em três vias de

mesmo teor.

Potim, 18 de setembro de 2023.

ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANALOGOS

CADASTRO DO RESPONSÁVEL

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM

CONTRATADO: CONSTRUTORA EABM SJCAMPOS EIRELI

CONTRATO Nº: 104/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEQUENOS REPAROS E

PINTURA EM DIVERSOS PREDIOS DA ADMINISTRAÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS
ANEXOS.

NOME Erica Soler Santos de Oliveira

CARGO Prefeita Municipal

RG Nº 28.111.'l40—6

ENDEREÇO (*) Praça Miguel Corrêa dos Ouros, nº 101 , Potim/SP

TELEFONE (12) 3112.9200

E-MAlL gabinete©potlm.sp.gov,br

RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇOES DE DOCUMENTOS DO TCESP

NOME Raphaela Caroline Pedroso Abrantes

CARGO Secretán'a de Administração

ggnãããgglggªiRCIAL Praça Miguel Corrêa dos Ouros, nº 101, PotlmiSP

TELEFONE E FAX (12) 3112.9200

E-MAIL adm tlm.s . ov.br

RESPONSÁVEL:

M %
ERICA SOLER SANTOS D E  OLIVEIRA

PREFEITA MUNICIPAL

Potim, 18 de setembro de 2023.

à 4
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: " u PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM

CONTRATOS ou ATOS JURIDlCOS ANÁLOGOS

CADASTRO DO RESPONSÁVEL

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM
CONTRATADO: CONSTRUTORA EABM SJCAMPOS EIRELI
CONTRATO Nº: 104/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEQUENOS REPAROS E
PINTURA EM DIVERSOS PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS
ANEXOS.

NOME Erica Soler Santos de Oliveira

CARGO Prefeita Municipal

RG Nº 28.111,140—6

ENDEREÇO (*) Praça Miguel Corrêa dos Ouros, nº 101, Potim/SP

TELEFONE (12) 3112.9200

E-MAIL gabinete©potim.sp.gov.br

RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇOES DE DOCUMENTOS DO TCESP

NOME Raphaela Caroline Pedroso Abrantes

CARGO Secretária de  Admin istração
ENDERE O COMERCIAL
DO ÓRG OISETOR Praça Miguel Corrêa dos Ouros, nº 101, Potim/SP

TELEFONE E FAX (12) 3112.9200

E-MAIL a m otim.s . ov.br

RESPONSÁVEL:

M %
ERICA SOLER SANTOS D E  OLIVEIRA

PREFEITA MUNICIPAL

Potim, 18 de setembro de 2023.

Jr 4
Praça Miguel Conêa dos Dura-3, Nº 191 — Centre — Paránª? — CE? 12.52.3300

Telefªx: (123 3112—9201? — E—m'ail: mªpâmspgmnbr
CNPJ: 65.04235530001—29 —— I. E.: Isa-Ita



PREFEITURA MUNICIPAL DE _POTIM

CONTRATOS ou Aros JURÍDICOS ANÃLOGOS

TERMO DE crâncrA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM
CONTRATADO: CONSTRUTORA EABM SJCAMPOS EIRELI

CONTRATO Nº: 104/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEQUENOS REPAROS E

PINTURA EM DIVERSOS PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS
ANEXOS.

ADVOGADO(S):
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identincado, e ,  cientes do seu

encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, dame—nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua

publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados,

relativamente ao  aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do  Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº
709, de 14 d e  janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Potim, 18 de setembro de 2023.

/M M

ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE

Piaçn àiiguel Corrêa dos ºwns, Nº HH — Comm — Fatimª? —CEP 135255000
Tek—Was: (12) 31 "IE—9300 “ Emei : n&máâjpcªtànspgmzbr

CNPJ: 65.042.855.ª0001-20 — I. E.: Isenta

PREFEITURA MUNICIPAL DEPOTIM

CONTRATOS ou ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM
CONTRATADO: CONSTRUTORA EABM SJCAMPOS EIRELI
CONTRATO Nº: 104/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEQUENOS REPAROS E
PINTURA EM DIVERSOS PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS
ANEXOS.

ADVOGADO(S):

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identiiicado, e ,  cientes do seu

encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para tins de instrução e julgamento, demo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento ônal e sua
publicação e, se for O caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados,

relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Potim, 18 de setembro de 2023.

M M
ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE

Praça àíiguel Conen sos Oma, Nº 191 — em — mais? — CEP 133255000
TeleªFas: (12.3 3112-9260 _ Email: ângãâwimspgmzbr

CNPJ: 65-042355-"0091—20 — I- E.: isenta


